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LEI MUNICIPAL nº 898, de 10 de março de 2026. 
 
INSTITUI O SISTEMA DE COTAS RACIAIS PARA 
NEGROS E QUILOMBOLAS NOS CONCURSOS 
PÚBLICOS E PROCESSOS SELETIVOS PARA 
PROVIMENTO DE CARGOS E EMPREGOS PÚBLICOS 
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA 
INDIRETA DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS 
ÍNDIOS - PB. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Ficam reservadas aos negros e quilombolas 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas 
nos concursos públicos e processos seletivos para provimento de cargos efetivos e empregos 
públicos no âmbito da administração pública municipal, das autarquias, das fundações públicas 
e das empresas públicas controladas pelo Município. 
 
§ 1º. A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso 
público for igual ou superior a 3 (três). 
 
§ 2º. Na hipótese de quantitativo fracionário, o número de vagas será aumentado para o primeiro 
número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou 
diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco 
décimos). 
 
Art. 2º. Poderão concorrer às vagas reservadas aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos 
no ato da inscrição, conforme os critérios de cor ou raça utilizados pelo IBGE. 
 
Art. 3º. Poderão concorrer às vagas reservadas a quilombolas os candidatos que se 
autodeclararem pertencentes a comunidades remanescentes de quilombos, mediante 
apresentação de certificado emitido pela Fundação Cultural Palmares ou declaração de 
pertencimento de sua respectiva comunidade no ato da convocação. 
 
Art. 4º. A autodeclaração é de exclusiva responsabilidade do candidato, devendo este responder, 
nos termos da legislação civil e penal, por qualquer falsidade. 
 
Art. 5º. Os editais dos concursos públicos e processos seletivos poderão prever comissão 
específica de heteroidentificação, destinada à verificação da autodeclaração racial, nos termos 
de regulamento do Poder Executivo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
Art. 6º. Esta Lei terá vigência pelo prazo de 10 (dez) anos, devendo ser reavaliada pelo Poder 
Legislativo ao final deste período. 
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Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRA DOS ÍNDIOS - ESTADO DA 
PARAÍBA, em 10 de março de 2026. 
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